EMENDA MODIFICATIVA


Emenda modificativa ao Substitutivo do Projeto de Lei n.º 8045/2010 - Novo Código de Processo Penal.


	O art. 242 do Substitutivo ao PL 8045/2010 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 242. Não sendo possível o exame pericial, por haverem desaparecido os vestígios ou demais elementos materiais, o laudo será elaborado pelos peritos oficiais com base em outros meios de prova, sempre com a aplicação de métodos científicos, ressalvadas as hipóteses de fraude processual, perecimento do objeto ou omissão de qualquer autoridade.”

JUSTIFICAÇÃO

	A atividade pericial, para além de sua natureza policial, é essencialmente científica. Por isso, os exames periciais são conduzidos a partir de métodos científicos e com rigor científico, por intermédio do qual a prova pericial se sobressai como o meio mais preciso, objetivo e seguro para apurar as circunstâncias em torno do delito. Afastar a imprescindível aplicação do método científico ao exame pericial é abdicar da gênese da atuação pericial e da segurança da prova produzida.

	Assim, a alteração proposta, que parte de diálogos tidos entre a APCF, ABC, ADEPOL e FENEME, é no sentido de explicitar na redação do dispositivo que, ainda que o perito elabore o laudo pericial com base em outros elementos de prova por haverem desaparecidos os vestígios, ele o deverá fazer por meio do método científico.
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